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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 049/2024 

DISPENSA Nº 014/2024 
 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica do ramo pertinente para fins de fornecimento de água potável à 
população residente na zona rural do município de Terra Nova/PE, por meio de 02 (dois) “caminhões pipa” por 
02 meses. 

 
Pelo presente instrumento, com fulcro no Art. 16 do Decreto Municipal nº 008, de 22 de janeiro de 2024, 
consonante art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133 de 2021, ADJUDICO o objeto da dispensa de licitação nº 007/2024, 
em favor da empresa 57.905.441 GUILHERME GOMES LEITE, inscrito no CNPJ sob o n° 57.905.441/0001-50, com 
sede na Fazenda São Joaquim, nº 440, Zona rural, Parnamirim PE, CEP 56.163-000, nos termos registados em Ata 
datada de 08/11/2024, apresentado em mapa logo a seguir: 
 

Nº do item Descrição 
Quantidade 
estimada 

Valor 
unitário 

Valor Total 

01 

Contratação de Pessoa Jurídica, 
objetivando a prestação de serviços de 
fornecimento de água através de 
caminhão pipa, para abastecer com 
água potável, as unidades de reserva de 
populares residentes em comunidades 
rurais do município de Terra Nova/PE, 
durante 02 meses. 

137 R$ 159,00 R$ 21.783,00 

02 

Contratação de Pessoa Jurídica, 
objetivando a prestação de serviços de 
fornecimento de água através de 
caminhão pipa, para abastecer com 
água potável, as unidades de reserva de 
populares residentes em comunidades 
rurais do município de Terra Nova/PE, 
durante 02 meses. 

137 R$149,00 R$ 20.413,00 

 TOTAL R$ 42.196,00 

 
A HOMOLOGAÇÃO da presente dispensa de licitação é feita nos termos do Art. 16 do Decreto Municipal nº 008, 
de 22 de janeiro de 2024, atendendo ao art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133 de 2021, tendo em vista a manifestação 
da do Setor de Licitações que, em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no Aviso de Contratação Direta, respeitados os prazos recursais 
previstos no artigo 165 da Lei 14.133/2021.  
 
O Microempreendedor Individual 57.905.441 GUILHERME GOMES LEITE fica obrigado a cumprir integralmente as 
condições estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem 
como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação no Diário Oficial dos Municípios de 
Pernambuco e no Site Oficial do Município, para fins de publicidade e transparência, anexando ao mesmo o a 
correspondente Autorização para Contratação Direta. 
 
Terra Nova PE, 14 de novembro de 2024. 
 

___________________________ 

Aline Cleanne Filgueira Freire de Carvalho 

Prefeita 


